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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 
112 89 

de 27 de Dezembro de 1949 

ISENTADO IA1 11E 
PUBLICIDADE.- 

M I L T O N R O S A, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu promulgo a Lei se 
guinte: 

Art. 12  - g isento do Imposto de Licença sobre publica-
Jade

• 
 qualquer espécie de reclame e anuncio, 

desde que o interessado inclua na sua publicidade uma legenda, fra 
se ou "slogan" de propaganda do Recenseamento de 1950. 

Art. 22  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-,  
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrà.- 

rio.- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 27 de Dezembro de 1949 

PREFEITO 

'Ceci. no Livro de Leis n.° 
à f1.7,5,./  Data supra. 
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